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Dá conhecimento aos servidores da atual
Carreira do Profissional do Magistério, optantes
pela adesão ao Plano de Carreira instituído pela
Lei Municipal n.º 14.544, de 11 de novembro de
2014, cujos recursos permaneceram
sobrestados conforme item III da Portaria n.º
1940/2015 - SMRH, da listagem final de
enquadramento no Plano de Carreira do
Profissional do Magistério Municipal.

PORTARIA Nº 2057

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais,
conforme Decreto Municipal n.º 25, de 2 de janeiro de 1997, e considerando o disposto no artigo 15 do
Decreto Municipal n.º 387, de 17 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam enquadrados no Plano de Carreira do Profissional do Magistério Municipal de Curitiba
instituído pela Lei Municipal 14.544/2014 de 11 de novembro de 2014 os servidores optantes
integrantes, das Partes Especial e Permanente, nesta última subdivididos em áreas de atuação de
Docência I, Docência II, Suporte Técnico Pedagógico e Assistência Pedagógica pertencentes à
carreira do Profissional do Magistério que passarão a compor a Carreira do Profissional do Magistério
Municipal, no cargo único de Profissional do Magistério, Partes Especial e Permanente, consideradas
nesta última as áreas de atuação de Docência I, Docência II, Pedagogia Escolar e Assistência
Pedagógica, citados no item III da Portaria 1940/2015 – SMRH,  conforme o anexo desta portaria.

Parágrafo único. O enquadramento respeita o conteúdo do Edital de Enquadramento nº 5, publicado
em 17 de julho de 2015, devidamente revisado e considera as deliberações da Comissão Paritária,
instituída pelo artigo 19 do Decreto Municipal n.º 387, de 17 de abril de 2015, quanto aos recursos
formulados por servidores que discordaram da proposta inicial de enquadramento.

Art. 2º A mudança de carreira implicará em alteração da grade salarial atual de cada servidor,
respeitados os procedimentos definidos na legislação aplicável.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 11 de novembro de 2015.
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